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TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 054/2023 
– CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
HOSPITAL DE OLHOS DE GUARAPUAVA. 

 

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO, ao 
Contrato 054/2023 cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES-AME DO 
CONSÓRCIO CIS5ªRS LOCALIZADO NA CIDADE DE GUARAPUAVA E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS 
DO SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público 
público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-
02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a 
empresa HOSPITAL DE OLHOS DE GUARAPUAVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
84.789.817/0001-80, estabelecido a Rua Coronel Saldanha, nº 1812, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado 
PR, neste ato representado por seu representante legal o sr. DANILO ARAUJO MICHELETTO, ajustam este termo 
aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023, celebrado em 27 de fevereiro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 10 (dez) meses, da data de 27 de 
fevereiro de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2025, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O valor total do contrato para o novo período de vigência do ajuste (27/02/2024 a 
31/12/2024) é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), não possuindo aditivos o contrato n° 054/2023. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 22 de fevereiro de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

HOSPITAL DE OLHOS DE GUARAPUAVA  
Contratada 

 
 

DANILO ARAUJO MICHELETTO  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 
 

 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde - CIS5RS, Estado do Paraná, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 080/2023. 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS, CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS (CEO) DO CIS5ªRS.  
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Federal nº 8.080/1990, Portaria GM/MS nº 1.034/2010 e Portaria GM/MS 
nº1.606/2001, nos termos da Lei Estadual do Estado do Paraná nº 15.608/2007 e Decreto nº 
4.507/2009. 
CREDENCIAMENTO: Até 31 de dezembro de 2024. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: 
           – Pelo Site < https://www.cis5rs.com.br/>; ou 
           –  Departamento de Compras e Licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
5ª Região de Saúde, sito à Rua Professora Leonídia, 1203, 85010-230, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 17h00. 

  
Guarapuava, 23 de janeiro de 2024. 

  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
 
  

KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 
Chefe de Divisão de Compras e Licitações 

CIS5ªRS 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 012/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 009/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: LP GUSMAO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ – 53.363.985/0001-86 
VALOR TOTAL: R$ 985.000,00 (novecentos e oitenta e cinco mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 022/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 013/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: MANSANI E MOREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ – 53.306.263/0001-90 
VALOR TOTAL: R$ 1.003.000,00 (um milhão e três mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 024/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: M T RODRIGUES DE FRANÇA SERVIÇOS MÉDICOS 
CNPJ – 53.622.132/0001-11 
VALOR TOTAL: R$ 1.003.000,00 (um milhão e três mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 027/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: GODOFREDO E MOROZINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ – 52.786.384/0001-13 
VALOR TOTAL: R$ 994.000,00 (novecentos e noventa e quatro mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 028/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 024/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: PETRANHSKI CALDAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ – 53.456.076/0001-92 
VALOR TOTAL: R$ 542.000,00 (quinhentos e quarenta e dois mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 029/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 023/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO A CENTRAL DE REGULAÇÃO E BASES DO SAMU REGIONAL” 
CONTRATANTE” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: PETRANHSKI CALDAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ – 53.456.076/0001-92 
VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 (seiscentos dois mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 027/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ª RS”. 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 036/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

SCHNEIDER SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

12.031.705/0001-55 R$ 150.000,00 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
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Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
PUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2024 

 
 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 2/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS   
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGÊNCIAL DE AUTOLANCETAS E FITAS DE 
GLICEMIA PARA O AMBULATÓRIO AME 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.442,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  
02.002.10.302.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ivaiporã, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 __________________________                                        ____________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                                   GUILBER GONÇALVES DIAS 
     PRESIDENTE DO CIS                                                    REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 
 

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2024 
 
 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 3/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: BIO RESIDUO TRASNPORTES LTDA  
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE 
RESIDUOS DE SAUDE DO QUALICIS E CONSÓRCIO INTERMUNCIPAL DE 
SAUDE DA 22ª R. S DE IVAIPORÃ 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.474,00 (três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Ivaiporã, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 _________________________                                        ____________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                             CRISTIANO ANDRE RODRIGUES             
PRESIDENTE DO CIS                                                REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

 
 

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2024 

 
 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 4/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: MGP COMUNICAÇÕES - EIRELI - ME  
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNCIPAL DE SAUDE DA 22ª R. S DE IVAIPORÃ 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 16.776,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta e seis reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Ivaiporã, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 _________________________                                        ____________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                        ANDRE RICARDO BALDO PACHOLEK 
  PRESIDENTE DO CIS                                                    REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 
Inexigibilidade Nº 10/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024 NA ESPECIALIDADE DE NA 

ESPECIALIDADE DE NEUROCIRURGIA. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 10/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

10/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLINICA 

NEUROLOGICA SANTA HELENA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.881.370/0001-36, no valor de R$ 937.680,00 (novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e 

oitenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 
Inexigibilidade Nº 11/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024 NA ESPECIALIDADE DE 

PSIQUIATRIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 11/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

11/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa PAULO 

ROBERTO TASSINARI e CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.598.559/0001-04, 

no valor de R$ 937.680,00 (novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 17/2024 
Inexigibilidade Nº 12/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024 EM FISIOTERAPIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 12/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

12/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa VANDIA B 

LEAL VANMED CLINICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.004.915/0001-43, no valor 

de R$ 106.560,00 (cento e seis mil, quinhentos e sessenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO ADITIVO 

 

5º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 056/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A IEMED – INSTITUTO 
DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO PARANA. 

 

5 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO, ao Contrato 
056/2023 cujo objeto é a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES E EM SUA SUBSEDE NA 
CIDADE DE LARANJEIRAS DOS SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa 
jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa IEMED – INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO PARANA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 30.668.287/0001-93, com sede na Avenida Brasil, Nº 2799, Bairro São Cristóvão, 
cidade de Medianeira Estado PR, neste ato representada pelo Sra. MILENA TAIS SCHNEIDER, ajustam este termo aditivo o 
CONTRATO Nº 056/2023, celebrado em 01 de março de 2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 10 (dez) meses, da data de 01 de março 
de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O valor total do contrato para o novo período de vigência do ajuste (01/03/2024 a 31/12/2024) 
é de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais),  não possuindo aditivos o contrato n° 056/2023.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
01003 

001 
3.3.9.0.39.99 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

IEMED – INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO 
PARANA 

Contratada 
 

MILENA TAIS SCHNEIDER  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

2º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
051/2023 – CELEBRADO                                             ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA K.G.S. LABORATÓRIO BIOCLÍNICO 
LTDA. 

 

2º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 051/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa K.G.S. LABORATÓRIO BIOCLÍNICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
41.648.066/0001-70, estabelecido a Rua Gralha Azul, nº 479, sala 02, Bairro São Cristovão, cidade de Guarapuava, Estado 
PR, neste ato representado(a) por seu representante legal o(a) senhor(a) KARINA GOMES DA SILVA, ajustam este termo 
aditivo o CONTRATO Nº 051/2023, celebrado em 23 de fevereiro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o CONTRATO Nº 051/2023 visando melhor adequação técnica aos seus objetivos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato de nº 051/2023 é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), o 
qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula décima quinta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam excluídos os seguintes exames: 
 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 02. ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA R$ 5,16 

04. ÁCIDO HIALURÔNICO R$ 291,16 
05. ÁCIDO HIPURICO, DOSAGEM R$ 4,43 
08. ÁCIDO MANDÉLICO, DOSAGEM R$ 3,96 
10. ÁCIDO METILMALÔNICO R$ 15,25 
15. ÁCIDO VANILMANDELICO, DOSAGEM R$ 10,76 
17. ADENOVÍRUS – IgG R$ 17,30 
18. ADENOVÍRUS – IgM R$ 17,30 
22. ALFA-1-ANTITRIPSINA, DOSAGEM R$ 10,76 
27. ALFA 1 ANTITRIPSINA FECAL R$ 17,73 
52. BICARBONATO URINÁRIO R$ 10,71 
87. CISTICERCOSE– IgG R$ 12,80 

115. COPROPORFIRINAS URINARIO, PESQUISA R$ 4,39 
127. CREATINA R$ 1,99 
138. ECA – ENZIMA CONVERSORA DE ANGIOTENSINA R$ 42,30 
149. ESQUISTOSSOMOSE – IgG R$ 15,54 
167. FATOR XII, DOSAGEM R$ 102,32 
190. GALACTOSE, PESQUISA OU DOSAGEM R$ 3,78 
192. GASOMETRIA R$ 26,89 
207. HGH APÓS ESTÍMULO DE TRH R$ 17,58 

 

 

210. HAEMOPHILUS DUCREYI, PESQUISA R$ 3,01 
223. HEMOSSIDERINA, DOSAGEM R$ 2,94 
238. HORMÔNIO ANTI DIURÉTICO– VASOPRESSINA ADH R$ 80,83 
278. LISTERIA MONOCYTOGENES – ANTICORPOS R$ 4,30 
279. LYME – BORRELIA BURGDORFERI – IgG R$ 75,65 
280. LYME – BORRELIA BURGDORFERI – IgM R$ 75,65 
282. MALÁRIA – ANTICORPOS R$ 7,10 
289. MIELOGRAMA R$ 43,29 
297. MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgG R$ 10,76 
298. MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgM R$ 10,76 
313. PPD (TUBERCULINA) R$ 8,66 
314. PREGNANDIOL R$ 25,98 
334. ROTINA DO LÍQUIDO AMNIÓTICO-AMNIOGRAMA (CITOLÓGICO ESPECTROFOTOMETRIA, 

CREATININA E TESTE DE CLEMENTS) 
R$ 25,96 

367. TOXOPLAMOSE – AVIDEZ DE IgG R$ 21,51 
396. VITAMINA D – 1,25 (vitamina D3) R$ 49,00 
461. TESTE DE ESTIMULO HGH APÓS INSULINA R$ 26,35 
462. TESTE DE ESTIMULO HGH APOS CLORIDINA R$ 43,81 
463. SODIO E CLORO NO SUOR (C/COLETA) DOSAGEM R$ 74,44 

 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

 
 

K.G.S. LABORATÓRIO BIOCLÍNICO LTDA  
Contratada 

 
 

KARINA GOMES DA SILVA  
Representante legal 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 18/2024 
Inexigibilidade Nº 13/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024, NA ESPECIALIDADE DE 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 13/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

13/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa LEDA 

CASSIA WILLEMANN MACHADO CLINICA MÉDICA EIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 26.836.194/0001-53, no valor de R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil 

reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 19/2024 
Inexigibilidade Nº 14/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024 EM FISIOTERAPIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 14/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

14/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa L. LUZETTI 

DE MENDONÇA - CLINICAS -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.063.305/0001-48, 

no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PSS 

 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, e 

atendendo o contido no Edital no 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado, CONVOCA o(a)s candidato(a)s classificado(a)s para as funções abaixo relacionadas, a 

comparecerem no período de 23/02/2024 à  03/03/2024, na sede administrativa do CIS5ªRS, Rua Profa. Leonidia, 1203 - Centro , Guarapuava-PR, munidos dos 

documentos dispostos no item 11.2.5. e 11.2.5.1 do edital 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado/PSS. 

 

FUNÇÃO: Agente Administrativo - Guarapuava 

Protocolo Nome 
Data de 

Nascimento 
Classificação Escolaridade Experiência Aperfeiçoamento Nota 

  1603131918/2022 DANIELE KOHLER 19/07/1977 85° 70 0 0 70 

2803132304/2022 ANDRÉIA CORRÊA DOS SANTOS  14/03/1978 86° 70 0 0 70 

2903171245/2022 AUREA NOGUEIRA 26/04/1978 87° 70 0 0 70 

 

23 de fevereiro de 2024. 

 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 

DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 030/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 026/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO A CENTRAL DE REGULAÇÃO E BASES DO SAMU REGIONAL” 
CONTRATANTE” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA GOMES LTDA 
CNPJ – 46.736.828/0001-03 
VALOR TOTAL: R$ 944.000,00 (novecentos e quarenta e quatro mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

3° TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2023 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E O CENTRO 
DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA – CIEE PR. 

 

3 º TERMO ADITIVO, REFERENTE A DESCRIÇÃO DO OBJETO, do Contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS CONFORME LEI FEDERAL Nº. 11.788/2008, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO CIS5ªRS, que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a 
empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA – CIEE PR, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.610.591/0001-80 com sede na Rua Ivo Leão, n° 42 - Bairro, Alto da Gloria – CEP: 80.030-180, em Curitiba, Estado do 
Paraná, telefone (41) 3313-4300, neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO CARON, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 286/2023, celebrado em 10 de novembro de 2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS 
CONFORME LEI FEDERAL Nº. 11.788/2008, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CIS5ªRS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula quinta do instrumento original, é concedido 
alterações no Contrato. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO 
Onde se Lê: 
 

LOTE ITEM QTD   UND DESCRIÇÃO VALOR  
UNITÁRIO 

Valor Contratado 
Mês 39 

estagiários 
1 1 12 MÊS -39 (TRINTA E NOVE) ESTAGIÁRIOS CURSANDO ENSINO 

SUPERIOR SENDO:  
02 DIREITO,  

02 CIÊNCIAS CONTÁBEIS,  
10 ENFERMAGEM,  

10 ADMINISTRAÇÃO,  
02 FISIOTERAPIA,  

02 FARMÁCIA,  
02 SERVIÇO SOCIAL,  
03 ODONTOLOGIA,  

02 PSICOLOGIA,  
02 PEGAGOGIA,  

02 EDUCAÇÃO FISICA. 
(BOLSA - AUXÍLIO R$ 1.000,00 E AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 
200,00). 

-5 (CINCO) ESTAGIÁRIOS CUSANDO PÓS-GRADUAÇÃO 
SENDO: 

02 DIREITO 
02 ADMINISTRAÇÃO 

01 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

R$ 1.223,40 R$ 47.712,60 

2 12 MÊS -TAXA ADMINISTRATIVA POR ESTAGIÁRIO, CURSANDO 
ENSINO SUPERIOR- CURSO DE DIREITO, CIÊNCIAS CONTABEIS, 

ENFERMAGEM E ADMINISTRAÇÃO. (BOLSA - AUXÍLIO R$ 
1.000,00 E AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 200,00). 

-TAXA ADMINISTRATIVA POR ESTAGIÁRIO, CURSANDO PÓS-
GRADUAÇÃO DOS CURSOS DE DIREITO, ADMINISTRAÇÃO E 

CIÊNCIAS CONTABEIS, (BOLSA - AUXÍLIO R$ 1.300,00 E 
AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 200,00). 

 1,95% 

VALOR TOTAL MÁXIMO PARA 12 MESES  R$ 536.544,42 

 

 

Obs: O quantitativo de estagiários será solicitado conforme demanda do CIS5ªRS. 
 
Leia-se: 
 

LOTE ITEM QTD   UND DESCRIÇÃO VALOR  
UNITÁRIO 

Valor Contratado 
Mês 39 

estagiários 
1 1 12 MÊS -39 (TRINTA E NOVE) ESTAGIÁRIOS CURSANDO ENSINO 

SUPERIOR SENDO:  
05 DIREITO,  

05 CIÊNCIAS CONTÁBEIS,  
17 ENFERMAGEM,  

03 ADMINISTRAÇÃO,  
01 FISIOTERAPIA,  

02 FARMÁCIA,  
01 SERVIÇO SOCIAL,  
01 ODONTOLOGIA,  

02 PSICOLOGIA,  
01 PEGAGOGIA,  

01 EDUCAÇÃO FISICA. 
(BOLSA - AUXÍLIO R$ 1.000,00 E AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 
200,00). 

-5 (CINCO) ESTAGIÁRIOS CUSANDO PÓS-GRADUAÇÃO 
SENDO: 

02 DIREITO 
02 ADMINISTRAÇÃO 

01 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

R$ 1.223,40 R$ 47.712,60 

2 12 MÊS -TAXA ADMINISTRATIVA POR ESTAGIÁRIO, CURSANDO 
ENSINO SUPERIOR- CURSO DE DIREITO, CIÊNCIAS CONTABEIS, 

ENFERMAGEM E ADMINISTRAÇÃO. (BOLSA - AUXÍLIO R$ 
1.000,00 E AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 200,00). 

-TAXA ADMINISTRATIVA POR ESTAGIÁRIO, CURSANDO PÓS-
GRADUAÇÃO DOS CURSOS DE DIREITO, ADMINISTRAÇÃO E 

CIÊNCIAS CONTABEIS, (BOLSA - AUXÍLIO R$ 1.300,00 E 
AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 200,00). 

 1,95% 

VALOR TOTAL MÁXIMO PARA 12 MESES  R$ 536.544,42 

Obs: O quantitativo de estagiários será solicitado conforme demanda do CIS5ªRS. 
 
Em razão da alteração de que se trata o presente Termo Aditivo, o contrato 286/2023, cujo objeto é a contratação de estagiários, ficam 
alterados, conforme especificadas as quantidades de cada curso de ensino superior, dentro do limite de 39 estagiários. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO 
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 

 
 

Guarapuava, 26 de janeiro de 2024 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 

Diretoria Executiva 
 

 
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA – CIEE PR 

Contratada 
 
 

ANTONINHO CARON 
Representante legal 

 
Testemunha1: 
 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: 

 
Testemunha2: 
 
NOME:______________________________ 
RG/CPF: 

 



SÁBADO E DOMINGO
24 e 25 de Fevereiro de 2024 - Edição nº 2184Editais4 Correio do Cidadão

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 441/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de
antivírus corporativo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: MESQUITA SEGURANÇA E TI LTDA - ME.
REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO PEREIRA DE MESQUITA.
CNPJ N°: 47.512.484/0001-11.
OBJETO DO ADITIVO - REAJUSTE.
Com fundamentos no art. 65, § 8º da lei 8.666/93, reajuste-se o valor do Contrato em
epígrafe, com base no índice IPCA - IBGE do mês de dezembro/2022 á novembro/2023 no
percentual de 4,68 % (quatro vírgula sessenta e oito por cento), passando de R$
300.048,00 (trezentos mil, quarenta e oito reais) , para R$ 313.978,80 (trezentos e treze
mil, novecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO 180/2021

CONTRATO 107/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação de dispositivo de
fiscalização eletrônica para redução de velocidade.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: ESTEIO ENGENHARIA E AERO LEVANTAMENTOS SA.
Objeto do termo aditivo - Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do contrato em
epígrafe, da data de 23/02/2024 a 23/02/2025,com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93.
reajustado com base no índice INPC - IBGE, do mês de Dez/2022 à Nov/2023 em um
percentual de 3,85%, passando o valor contratual de R$ 2.101,392,73 (Dois milhões cento e
um mil trezentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos) para o valor de R$
2.182.296,35 (Dois milhões cento e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme
anexo I, com fulcro no art. 40, inciso XI, e art. 65 § 8º da lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2023 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DOS TERMOS ADITIVOS
PREGÃO ELETRÔNICO 203/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte
escolar.
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E REAJUSTE.
Com fulcro no art. 57 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico Referencial
n° 01/2021, prorroga-se o prazo de vigência dos contratos em epígrafe da data de
07/02/2024 a 07/02/2025. Com fundamentos no art. 65, § 8º da lei 8.666/93, REAJUSTA-SE
o valores contratuais com base no índice IPCA - IBGE, do mês de janeiro/2023 a
dezembro/2023 no percentual de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 46/2022.
CONTRATADA: JOSÉ PROTCI ME.
REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ PROTCI.
CNPJ: 03.824.194/0001-38.
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 52/2022.
CONTRATADA: LÍDER TRANSPORTES LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: ELTON VERGÍLIO DE SOUZA.
CNPJ: 04.575.405/0001-09.
4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 65/2022.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

CONTRATADA: OSMAR KENDRICK DE CAMARGO - ME.
REPRESENTANTE LEGAL:OSMAR KENDRICK DE CAMARGO.
CNPJ: 12.474.863/0001-80.
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 67/2022.
CONTRATADA: OZIAS ANGELO FERREIRA TRANSPORTES EIRELI.
REPRESENTANTE LEGAL:OZIAS ANGELO FERREIRA.
CNPJ: 32.782.869/0001-21.
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 86/2022.
CONTRATADA: AJL TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: LEANDRO RUARO.
CNPJ: 44.252.324/0001-92.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020

OBJETO: Locação de imóvel para o CAPS AD.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: EVIDÊNCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ: 03.043.431/0001-23.
REPRESENTANTE LEGAL: SIRLEI RODRIGUES DO AMARAL.
OBJETO DO ADITIVO – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO.
Com fundamento no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, ALTERA-SE a GESTORA do
contrato em epígrafe, de acordo com o pedido e anexos ao Processo Digital n° 4761/2024, a
fiscalização passará a valer da seguinte forma: GESTORA Srª CAROLINE FARINA RISDEN
WENDLER, designada pela Portaria n. 001/2024.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 724/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 299/2014

OBJETO: Locação de um Imóvel situado na Avenida Manoel Ribas, nº 4017, Bairro
Bonsucesso, para abrigar o Departamento de Vigilância em Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA GRALHA AZUL LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: PATRICK DANIEL CORREA.
CNPJ/MF nº: 72.456.xxxx/0001-12.
OBJETO DO ADITIVO.
Com fulcro nos artigos 57,§ 2º da Lei Federal n° 8.666/93 e no artigo 51 da Lei Federal nº
8.245/91, e Parecer Jurídico referencial nº 02/2021 prorroga - se o prazo de vigência do
contrato em epígrafe, da data de 19/02/2024 à 19/08/2024.
DATA ASSINATURA: 16/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.
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EXTRATO DE ATAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023

OBJETO: Fornecimento de água mineral e recarga de gás e vasilhame de botijão (GLP) de
13kg e 45kg.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº 08/2024.
CONTRATADA: COOPERGÁS COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA.
CNPJ: 39.558.039/0001-64.
REPRESENTANTE LEGAL: ANDRE LUIZ BIGLIARD.
VALOR TOTAL: R$ 190.634,42 (cento e noventa mil e seiscentos e trinta e quatro reais e
quarenta e dois centavos).
ATA Nº 09/2024.
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME.
CNPJ: 01.685.127/0001-54.
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO SÉRGIO GELINSKI.
VALOR TOTAL: R$ 411.588,00 (quatrocentos e onze mil e quinhentos e oitenta e oito reais).
ATA Nº 10/2024.
CONTRATADA: WSILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 29.513.872/0001-35.
REPRESENTANTE LEGAL: WILIAN DA SILVA.
VALOR TOTAL: R$ 16.075,44 (dezesseis mil e setenta e cinco reais e quarenta e quatro
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023

CONTRATO Nº 14/2024.
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e
serviços de mão de obra. Secretaria de Educação (Escola Municipal Maria de Jesus Taques)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ - CPF/MF N°: 30.698.840/0001-30.
VALOR TOTAL: R$ 321.024,99 (Trezentos e vinte e um mil, vinte e quatro reais e noventa e
nove centavos).
VIGÊNCIA: 210 (Duzentos e dez) dias.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 16/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023

OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e
serviços de mão de obra.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 304/2023.
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: JOSIANE KNOB.
CNPJ: 30.698.840/0001-30.
OBJETO DO ADITIVO - ACRÉSCIMO.
Acréscimo de 23,90% (Vinte e três vírgula noventa por cento) no valor original do contrato,
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devido a novas demandas identificadas na reforma. Com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea
“b” e Parecer Jurídico nº 105/2024, documentos e justificativa da Secretaria Municipal de
Turismo e Eventos anexas ao Processo Digital nº 3763/2024.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 20/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO CANCELAMENTO DE ATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023

OBJETO: Serviços de alimentação, compreendendo coffee break e jantar. Secretaria de
Educação.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 416/2023.
CONTRATADA: MURILO KIRIAN – ME.
CNPJ N°: 29.243.009/0001-05.
VALOR TOTAL: R$ 137.375,00 (Cento e trinta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais).
Objeto do termo de cancelamento:
Com fulcro nos termos do art. nos termos do art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nº
11.462/2023 e no art. 157 do Decreto Municipal nº 10.475/2023, ocorre o CANCELAMENTO
da Ata em epígrafe.
DOS MOTIVOS - O cancelamento Ata em epígrafe está pautado no descumprimento
contratual por parte da CONTRATADA em não apresentar os documentos complementares
exigidos no Edital Certidão de Registro e Quitação (CRQ) vigente da licitante, emitido pelo
Conselho Regional de Nutricionistas na qual conste a indicação do respectivo Responsável
Técnico, ficando impossibilitada de realizar a prestação de serviços.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2023 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 300/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2022

OBJETO: Locação de imóvel situado na Avenida Manoel Ribas, 3015, CEP 85.055-010-
Bairro dos Estados, sendo 01 (um) barracão em alvenaria e pré moldado, com área de
1.625,50m², terreno medindo 815,00m², com matrícula 22.158 do 1º ofício de registro de
imóveis, para abrigar o Departamento de Alimentação Escolar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA GASPAR GUARAPUAVA LTDA.
CNPJ N°: 81.043.101/0001-41.
REPRESENTANTE LEGAL: LUCI MERI CABRAL BAHLS.
OBJETO DO ADITIVO - FISCALIZAÇÃO.
Fica nomeado como Gestor deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, Sr.
FERNANDO CAETANO MARIA, inscrito CPF nº 701.xxx.xxx-34, designado pela portaria
668/2023.
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 291/2023
PREGÃO Nº 139/2022

OBJETO: Empresa especializada no fornecimento de marmitex, kit lanche e sanduíches
para atender pessoas acolhidas pelo CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social) e pacientes acolhidos nos serviços residenciais terapêuticos feminino e
masculino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: EMPÓRIO VENEZA LTDA.
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CNPJ: 45.718.859/0001-79.
REPRESENTANTE LEGAL: LEONARDO KRUGER DA SILVA PEREIRA.
OBJETO DO ADITIVO – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
Com fundamento no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, altera-se os Gestores e Fiscais
do contrato em epígrafe, de acordo com pedido e anexos ao Processo Digital n°
4766/2024 a fiscalização passará a valer da seguinte forma:

GESTORA CAROLINE FARINA RISDEN WENDLER, designada pela
Portaria n. 001/2024.

GESTOR SUPLENTE FÁBIO JOSÉ DE JESUS, designado pela Portaria n. 001/2024.

FISCAL SUPLENTE ROSIMERI APARECIDA ANTONETE, designada pela Portaria n.
001/2024.

DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2023
PREGÃO Nº 139/2022

OBJETO: Empresa especializada no fornecimento de marmitex, kit lanche e sanduíches
para atender pessoas acolhidas pelo CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social) e pacientes acolhidos nos serviços residenciais terapêuticos feminino e
masculino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: D OLIVEIRA PANIFICADORA.
CNPJ: 20.982.481/0001-95.
REPRESENTANTE LEGAL: DEBLORA DE OLIVEIRA.
OBJETO DO ADITIVO – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO.
Alteram-se o(s) gestor(es) e fiscal(is) do contrato em epígrafe, de acordo com pedido e
anexos ao Processo Digital n° 4769/2024, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal n.º
8.666/93.

GESTORA CAROLINE FARINA RISDEN WENDLER, designada pela Portaria
n. 001/2024.

GESTORA SUPLENTE ANDRESSA CORDEIRO FERREIRA, designada pela Portaria n.
001/2024.

FISCAL RAMERITO DE PARIS, designado pela Portaria n. 001/2024.
FISCAL SUPLENTE FÁBIO JOSÉ DE JESUS, designado pela Portaria n. 001/2024.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 357/2023
PREGÃO Nº 190/2022

OBJETO: De empresa especializada em fornecimento de alimentação para os Centros de
Atenção Psicossocial CAPS AD (Álcool e Drogas) e CAPS II (Transtorno Mental).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: MURILO KIRIAN - ME.
CNPJ: 29.243.009/0001-05.
REPRESENTANTE LEGAL: MURILO KIRIAN.
OBJETO DO ADITIVO – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO.
Com fundamento no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, altera-se a GESTORA do
contrato em epígrafe, de acordo com pedido e anexos ao Processo Digital n° 4765/2024 a
fiscalização passará a valer da seguinte forma: GESTORA Srª CAROLINE FARINA RISDEN
WENDLER, designada pela Portaria n. 001/2024.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.


